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P A R E C E R 

l. 
-Versa a Consulta sobre a possibilidade, face a le-

gislação que rege as empresas estatais, de a CVRD: 

2. 

a) criar novos cargos em comissão ou reavaliar existentes; 

b) criar novos cargos efetivos ou promover a reava 

liação de determinados cargos existentes. 

Acentuou-se, na Consulta verbal, que a expansao da 

empresa e a necessidade de adotar adequada e racional organização 

dos seus serviços, exige a criação de alguns departamentos e divi-

sões. Para cada uma das novas unidades administrativas ter-se-ã de 

criar, obviamente, um cargo em comissão a nível de gerente; e, em 

alguns casos, tornar-se-ã aconselhãvel alocar novos cargos efeti

vos ou reavaliar alguns existentes. 

3. Não obstante o preceituado no § 29 do art. 170 da 

Constituição, certo é que as sociedades de economia mista, como as 

demais entidades estatais, estão sujeitas a severas restrições de 

ordem legal e regulamentar, embora de carãter conjuntural. Esse di·

reito excepcional limita tanto o exercício do poder de comando por 

parte da alta administração da empresa estatal, como a aquisição de 

direitos de natureza trabalhista pelos respectivos empregados. 

4. Para o exame da Consulta em tela, cumpre transcre-
ver duas regras que compõem esse direito excepcional: 

a) · Decreto-lei nQ 2.065, de 26 de outubro de 1983: 

»Art. 42 - No prazo fixado pelo artigo 40 (at~ 

' 
31 de julho - de 1988), as entidades nele meneio-

nadas (empresas estatais e outras entidades) de 

verão observar que o dispêndio total da folha de 

pagamento de cada semestre, a contar do primeiro 

aumento salarial que ocorrer a partir da vigên

cia deste Decreto-lei, não poderá ultrapassar o 

dispêndio total da folha de pagamento do semes

tre imediatamente anterior, adicionado ao montan 

te decorrente do aumento, apurado na forma e nos 



5. 

períodos estabelecidos nos artigos 26 e 28, e 

das parcelas suplementares e acréscimos, conce

didos nos termos do referido artigo 40. 

§ 19 - O limite de dispêndio total da folha de 

pagamento, obtido na forma deste artigo, 

somente poderá ser ultrap assado se resultante 

de acréscimo da capacidade produtiva ou da pro

dução, e desde que previamente autorizado pelo 

Presidente da República. 

§ 29 - O Ministro de Estado Chefe da Secretaria 

de Planejamento da Presidência da Repú

blica poderá expedir normas complementares para 

a execução do disposto neste artigo. 

§ 39 - A inobservância das disposiçÕes do pre-

sente artigo _ por parte de dirigentes de 

entidades sujeitas à jurisdição do Tribunal de 

Contas da União, poderá, a critério da referida 

Corte, ser considerada ato irregular . de gestão 

e acarretar para os infratores inabilitação te~ 

porária para o exercício de cargo em comissao ou 

função de ~onfiança nos órgãos ou entidades da 

administração direta ou indireta e nas fundações 

sob supervis~o ministerial ." 

b) Decreto n9 89,253, ~~~dezembro~ 1983: 

"Art. 7 9 - E: vedado, ainda, as entidades esta

tais: 
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Parágrafo Único - At~ 31 de dezembro de 1984, 

ficam sus?ensos, no âmbito das entidades esta 
tais: 

al aumentos de vantagens; 

b) promoção, salvo as de caráter automático; e 

c) os acessos, exceto os destinados ao preenchi 
menta de cargos vagos." 

Desde lo~o, afigura-se-nos pertinente invocar o bro 



cardo clãssico 

3 . 
. / 

# 
Exceptione·s sunt strictissimae interpretationis 

(as exceç~es sao interpretadas restritivament~). 

E recordar, com o doutissimo CARLOS MAXIMILIANO, que 

6. 

cardo sintetiza 

"As disposiç6es excepcionais s~o estabelecidas por 

motivos ou consideraç5es particulares c6ntra outras 

normas jurídicas, ou contra o Direito comum; por i~ 

so n~o se estendem além dos casos ~ tempos que ~

signam expressamente." (Hermen~utica e Aplicação 
do Direito", Rio, Freitas Bastos, 3? ed., pãg. 274). 

Conforme escreveu esse saudoso mestre, aquele bro-

"o dever de aplicar o conceito excepcional so a es 

pécie que ele exprime, nada acrescido, nem suprim~ 

do ao que a norma encerra." (Ob. cit. pãg. 284). 

7. E evidente, em face do exposto, que a questionada 
criação de departamentos e divisões não poderã ensejar o aumento do 

"disp~ndio total da folha de pagamento de cada se-

mestre", 

parâmetro que constitui limite inflexível, ditado pelo objetivo fun 
damental de serem contidos os gastos em materia de pessoal, nas en
tidades a que se refere o art. 4 do Decreto-lei nQ 2.065/83. 

8. Observado, portanto, esse limite, cabe verificar se 
a regulamentação adotada pelo Decreto nQ 89.253/83 permite a cria
ção de novos cargos, em comi~são e efetivos, e, bem assim, a reava
liação de outros existentes. 

9. Se a norma veda o acesso do empregado, inclusive a 
. . -promoçao, salvo quando para preenchimento de cargo vago, ter-se-ã 

de concluir, a fortiori, que a empresa nao poderã c~iar cargos~
vos para ser provido por promoção, readaptação ou reclassificação. 
E a reavaliação de um cargo efetivo, para elevar o respectivo salã 
rio, seria uma forma de simulação visando a burlar a proibição. 



·• 

lO. Entretanto, a vedação constante do parãgrafo unico 
do art. 79 do Decreto nQ 89.253/83, que deve ser interpretada res
t r i t i v ame n te , n a o a 1 c a n c a li c a r g o s em c o m i s s ã o , p o i s . ·n ã o p o d e s e 
estender ... 

"al~m dos casos e tempos que designam expressamen-

te." 

11. Os termos "promoção e "acesso" hão de ter sido em
pregados na disposição regulamentar em causa com a significação j~ 
ridica que possuem. Ora, sõ ha acesso, seja por promoção, seja por 
reclassificação ou readaptação, em se tratando de cargo efetivo. O 
cargo em comissão e provido sem alterar o posicionamento efetivo do 
designado no respectivo quadro de pessoal ou na correspondente ta
bela de cargos e salãrios. Por isso, não constitui acesso, mesmo 
porque, a qualquer momento, o seu exercente pode retornar ao seu 
c a r g o e f e t i v o . P e l o me s mo f u n d ame n t o , a r e a v a l i a ç ã o de um c a r g o em 
comissão, decorrente da reestruturaçao da respectiva unidade admi
nistrativa, não constitui acesso. 

12. No Direito Administrativo, consoante esclarece OS
WALDO ARANHA BANDEIRA DE MELLO, inspirado na definição consubstan
ciada no art. lQ do Decreto nQ 54.488, de 15 de outubro de 1964, 

1 3. 

rios juridicos: 

"O acesso ~ o ingresso do funcion~rio pGblico em 

cargo de outra s~rie de classe, ou classes singu

lares, de formação profissional afim, e de venci

mento e escalão superiores, pertencente ao mesmo 

grupo ocupacional, ou, ao menos, ao mesmo serviço" 

("Princ1pios gerais de Direito Administrativo",Rio, 
Forense, 1969, pãg. 380). 

No mesmo sentido e o conceito inserido em dicionã-
' ' 

"Acesso- 1 (Dir, Adro.] - Elevaç~o de nivelem car

go pÚblico ou posto militar, Ascensão do funcioná

rio efetivo à categoria ou classe imediatamente su

perior, dentro do mesmo quadro · ou grupo ocupacional 

a que pertence." (Pedro · Nunes "Dicionãrio de Tecno
logia Juridica", Rio, Freitas Bastos, 4~ ed., vol. 
I, pâg. 69 ~ Idem, PLJI:CIDO E SILVA, · "Vocabulãrio Ju-
ridico", Rio, Forense, 2~ ed, vol. I, pãg. 56). 



14. Por conseguinte, interpretando restritivamente o 
parãgra~o Gnico do art. 79 do precitado decreto, entendemos que, 

ate 31 de dezembro de 1984: 

5. 

a) não estã proibida a criação de novos departame~ 

tos e divisões, com a consequente previsão ou 

reavaliaçao dos correspondentes cargos em comis 

são de gerente; 

b) estão vedadas a criação de cargos efetivos, que 

impliquem, direta ou indiretamente, promoção ou 
acesso, e a reavaliação de cargos efetivos para 
enquadrâ-los em faixas salariais mais elevadas. 

15. Ponderemos, todavia, que a criação ou a reavaliação 

de cargos em . comis ~ ão, ainda que justificãveis, não podem importar 
em violação da regra p~oibiti~a constante do art. 42 do Decreto-lei 

n9 2.065/83. 

S.M.J., e o que nos parece. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1984 
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A r - ~ -õpes s u s s e k i n d 

Consultor Trabalhista 
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